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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNI CIPAL  DE  BERTIOGA

SECRETARIA  GERAL  -  COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO

1.  PREÂMBULO
1.1.  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA,  com  sede  à  Rua  Reverendo  Augusto  Paes
DÁvila,  n°  374,  Rio  da  Praia,  Bertioga,  Estado  de  São  Paulo,  inscr ita  no  CN PJ/M F  sob  o  n°
68.021.534/0001-38,  toma  público  que  se  encontra  aberta  licitação  na  modalidade  CONVITE
n°  006/2023  do  tipo  M ENOR  PREÇO  GLOBA L,  nos  termos  das  normas  gerais  da  Lei
Federal  n°  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores.
1.2.  Os  envelopes  "A  -  Habil itação"  e  "B  -  Proposta  Comercial ",  deverão  ser  entregues  à
Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA ,  sito  à  Rua
Reverendo  Augusto  Paes  DÁvila,  374,  Bertioga,  Estado  de  São  Paulo,  até  as  14:00  horas,
impreterivelmente,  do  dia  03  de j ulho  de  2.023.
1.2.1.  Os  envelopes  serão  protocolados  pela  Comissão  Permanente  de  L icitação  que  fará
constar  o  dia  e  horário  de  entrega  dos  envelopes.
1.3.  O  imcio  de  abertura  dos  envelopes  "A  -  Habil itação",  ocorr er á  às  14 :30  hor as  do  d i a  03
de  julho  de  2023,  na  CÂMARA  MUNICIPAL.  DE  BERTIOGA,  si to  a  R ua  R ev er endo
Augusto Paes DÁvila,  374  -  Rio  da Praia -  Bertioga,  Estado  de  São  Paulo.
1.4.  A  abertura  dos  envelopes  "B  -  Proposta  Comercial "  no  mesmo  dia,  f ica  condicionada  à
desistência  expressa  de  interposição  de  recurso  de  que  trata  o  artigo  109,  inciso  I  da  Lei
Federal  n°  8.666/93,  por  parte  dos  participaríte s  ou  seus  representantes  legais.
1.5.  Fazem  parte  integrante  do  presente  ÇPNy iTE  os  seguintes  Anexos:
1.5.1.  ANEX O  I  -  Especifi cações  do  obj  eto; .. . .
1.5.2.  ANEX O  II  -  Planilha  de  quantitativo  e  preços;
1.5.3.  ANEX O  II I  -  Proposta
1.5.4.  ANEXO  IV  -  Modelos  de  declaração,  exigidas no  presente  Edital ;  para  as  empresas  que
possuem  cadastro  neste  Legislativo.
1.5.5.  ANEX O  V  -  Dados  para  encaminhar  eventuais  recursos
1.5 .6 .  A N EX O  V I  -  M inut a  de  contr at o

2.  DOS OBJETOS DA  LI CITAÇÃO
2.1.  O  presente  CONVI TE  tem  por  fi nalidade  a  contratação, de  empresa  para  manutenção  de
02  (dois)  elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição
serão  cobradas  separadamente;  com  as  seguintes  especifi cações:

a)  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (limpeza,  lubrifi cação,  testes,  inspeção  de  peças  e
pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corretiva  (conserto  de  falhas,  el iminar
defeitos  para  restabelecimento  dõ  serviço  com  total  segurança  de  operação,  sempre
que se  fi zer  necessário,  fomeceri dò  mão-de-obrà  qualifi cada,

b)  efetuar  a  regulagem  e  aj ustes  das  pártés  mecânicas  e  elétricas,  proporcionando  melhor
f uncionamento  do  equipamento  emi  todos  os  sentidos;

c)  atender  as  solicitações para realização  de  inspeção  corretiva  a  ser  feita  em  até  04  horas,
contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas  retidas  dentro
dos  el ev ador es  e  ou  em  casos  de  aci dent e,

d)  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações  previstas

n est e  c o n t r at o ,

f)  efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,
tributários  e  outros  oriimdos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
seus  f unci onár i os.

X



Es tado  de  S ão  Pa u lo

‘̂ iiâMcõa  'Ŝ aJneà/na
g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e  renovação  do  seu  alv ar á  de  funci onam ento ,

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  acerca  das  condições
dos  el ev ador es.

2.2.  O  prazo  da  contratação  será  de  01  ano,  podendo  ser  prorrogado  sucessivas  vezes  até  o
limite  previsto  no  artigo  57  da  Lei  8.666/93,  observado  o  l im it e  f i n ancei r o  da  m odal i dade

C A R T A  C O N V I T E .

2.3.  Eventuais  prorrogações  terão  valor  do  obj eto  corrigido  pelo  IPCA -IBGE.

2.2  VI SI TA  TÉCNI CA
2 .2 .1  D ev er á  ser  ef etuada  v i si ta  t écn i ca  nos  l ocai s  em  que  serão  prestados  os  serviços,
com  a  finalidade  de  tomar  pleno  conhecimento  do  local ,  das  condições  técnicas  e  f ísicas,
do  grau  de  dificuldades  dos  trabalhos  e  dos  demais  aspectos  que  possam  influir  direta  ou
indiretamente  na  elaboração  da  proposta,  e  futuramente  na  execução  do  obj eto  do
presente  edital ,  da  qual  será  fornecido  Atestado  de  V isita  Técnica,  qual  deverá  ser
apresentado  no  envelope  da  habilitação  da proponente.
2.2.2  A  V isita  poderá  ser  realizada  por  intermédio  de. agendamento,  devendo  na  data  e
horário  marcado,  a  interessada  comparecer  à  Câmara  Municipal  de  Bertioga,  sito  à  a
Rua  Reverendo  Augusto  de  Paes  D 'ávil la,  n°  374,  Rio  da  Praia,  Bertioga,  até  03  dias
an t es  d at a  d o  c er t am e .

2.2.3  Na  realização  da  visita,  solicita-se  que  o(s)  representante  (s)  estej a  no  local  com
no  mínimo  15  m inutos  de  antecedência  ao  horár io  marcado,  e  que  sej a  o  representante
legal  da  proponente  e  responsável  técnico.
2.2.4  O  agendamento  para  realização  de  visita  técnica  deverá  ser  real izado  pela
licitante  j unto  a  Diretoria  de  Licitações  e  Compras,  através  telefone  (0xx l 3)  3319-9014
(Servidor  Jean).

3.  DA  PARTICIPAÇÃO
3.1.  DAS RESTRIÇÕES PARA  PARTICIPAÇÃO
3.1.1.  Será  vedada  a  participação  de  empresa:
3.1.1.1.  Em  consórcio;
3.1.1.2.  Com  falência  decretada;
3.1.1.3.  Declarada  inidônea por  ato  do  Poder  Público;  .
3.1.1.4.  Cujo servidor,  dirigente do Órgão ou responsável  pela  l icitação  tenha  participação
direta  ou  indireta  com  o  l icitante;
3.1.1.4.1.  Considera-se  participação  indireta,  a  existência  de  qualquer  vínculo  de  natureza
técnica,  comercial ,  econômica,  financeira  ou  trabalhista.

3.2.  DAS CONDI ÇÕES PARA  PARTI CIPAÇÃO
3.2.1.  Em  atendimento  ao  inci so  I ,  A r t.  48  da  L C  n°  0123/2006,  a  presente  l icitação  será
destinada  PREFERENCIALMENTE  à  participação  de  Microempresas  -  ME,  Empresas  de
Pequeno  Porte  -  EPP  e  Microempreendedor  Individual  que  se  enquadrem  no  ramo  de
atividade  pertinente  ao  obj eto  ou  parte  do  obj eto  e  atenderem  às  condições  exigidas  neste
C onv it e  e  seu s  anex os.

3.2.1.1.  Em  caso  de  deserção  do  certame  será  realizada  a  repetição  do  Convite,  ampliando-se
a  participação  aos  demais  tipos  de  empresa  de  porte  maior  do  que  as  ME  e  EPP.
3.2.2.  Em  decorrêneia  da  legislação  não  poderão  participar  desta  l icitação:
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a)  Empresas  que  por  qualquer  motivo  tenham  sido  declaradas  inidôneas  pelo  Poder  Público,
isto  é,  por  qualquer  órgão  da  administração  pública,  direta  ou  indireta,  federal,  estadual  ou
municipal ;
b)  Empresas  em  processo  falimentar ,  em  processo  concordatário,  em  recuperação  j udicial,
com  exceção  da  empresa  que  estiver  em  recuperação  j udicial  desde  que  apresentado  "Plano  de
Recuperação  Judicial "  j á  homologado  pelo  Juízo  competente;
c)  Quaisquer  interessados  que  se  enquadrem  nas  vedações  previstas  no  artigo  9°  da  Lei
8.666/ 93 .

3.2.3.  Para  os  Cadastrados:  (Que  POSSUEM  CRC  -  expedido  por  esta  Casa  de  Leis).
3.2.3.1.  Cer t ifi cado  de  Regist r o  Cadast ral
a)  Certificado  de  Registro  Cadastral  expedido  pela  CÂMARA  MUNI CIPAL  DE
BERTI OGA ,  Estatuto  ou  Contrato  Social ,  no  qual  estej am  expressos  seus  poderes  para
exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em  decorr ência  de  tal  i nv est i dur a,

b)  deverá  ser  apresentado,  em  todos  os  casos,  cópia  aut ent i cada  da  cédu l a  de  i dent i dade  do

empresário  individual ,  sócio,  proprietário;  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,
ou  do  representante,  nos  termos  da  letra  "d" ,
c)  prova  de  regular idade  para  com  as  Fazendas  Federal  (Certidão  Negativa  de  Tributos  e
Contribuições  Federais  e  Certidão  Negativa  da  Dívida  Ativa  da  União),  Estadual  e  Municipal
do  domicíl io  ou  sede  do  l icitante,  ou  , outra  equivalente,  na  forma  da  Lei ,  caso  não  tenha
apresentado,  durante  o  processo  de  emissão  de  Registro  Cadastral,  serão  aceitas  certidões
positivas  com  efeito  de  negativa;
d)  Declaração  que  se  enquadra  como  M E,  EPP  ou  M EI
3.2.3.2.  Para  os Não  Cadastrados:  (Que NÃO  POSSUEM  CRC  -  expedido  por  esta  Casa  de
Leis).  -  Esses  documentos  deverão  estar  no  envelope  “ A ” ).

3.2.3.2.1.  Quanto  à  Habilitação  Jur ídica:
a)  Conforme  a  sociedade  da  proponente,  deverá  ser  apresentado  ato  constitutivo,  estatuto  ou
contrato  social  em  vigor  e  alterações  subsequentes  devidamente  registradas,
b)  declaração  de  que  não  uti l iza  mão-de-obra  infanti l .  (Anexo  V  -  deverá  estar  no  envelope  n°
001)  :  ,
c)  declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  informar  fato
superveniente  impeditivo  da habilitação,
d)  no  caso  de  representação  deverá  ser  j untado  instrumento  público  de  procuração  ou
instrumento  particular  com  fi rma  reconhecida,  com  poderes  para  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes  ao  certame,  em  nome  do  proponente,  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  ou
assemelhado  da  empresa  proponente,  .deverá  apresentar  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou
Contrato  Social,  no  qual  estej am  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir
obrigações  em  decorrência  de  tal  investidura,
e)  deverá  ser  apresentado,  em  todos  os  casos,  cópia  aut ent i cada  da  cédu l a  de  i dent i dade  do
empresário  individual ,  sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,
ou  do  representante,  nos  termos  da  letra  "d".

i

3.2.3.2.2.  Quanto  à  Regular idade  Fiseal
a)  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jur ídi cas  -  CN PJ
b)  prova  de  inserição  no  eadastro  de  contribuintes  estadual  e  municipal  relativo  ao  domicíl io
ou  sede  do  l icitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  obj eto  da
presente  l icitação.
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c)  prova  de  regularidade  relativa  a  Seguridade  Social  (INSS)  e  ao  Fundo  de  Garantia  por
Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos
sociais  instituídos  por  lei .
d)  prova  de  regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal  (Certidão  Negativa  de  Tributos  e
Contribuições  Federais  e  Certidão  Negativa  da  Dívida  Ativa  da  União),  estadual  e  municipal
do  domicíl io  ou  sede  do  l icitante,  ou  outra  equivalente,  na  forma  da  Lei ,  serão  aceitas
declarações  positivas  com  efeito  de  negativa.

4.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1.  Os  documentos  referidos  na  seção  3;  do  presente  Edital  poderão  ser  apresentados  em
original,  cópia autenticada ou  publicação  ein  Órgão  da  Imprensa  Ofi cial .
4.1.2.  A  aceitação  de  certidões,  quando  emitidas  através  da  Internet,  fi carão  condicionadas  à
verifi cação  de  sua  validade  e  dispensam  autenticação.  ,
4.1.3.  Todos  os  documentos  exigidos  na  seção  3.2., deverão  ser  apresentados  dentro  do  prazo
de  validade  na  data  prevista  para  a  abertura  do  envelope  "A  -  Habil itação"  e,  não  será
concedido  prazo  para  a  apresentação  de  documentos  que  não  tiverem  sido  entregues
tempestivamente,  ressalvado  os  previstos,nos  itens  4.1.3.2  e  8.2.2.  do  Edital ,  bem  como  não
será  permitida  documentação  incompleta,  protocolo  ou  quaisquer  outras  formas  de
comprovação  que  não  sej am  as  previstas  no  presente  E dit al .

4.1.3.1  -  Em  relação  àqueles  documentos  que  não  forem  claros  sobre  o  prazo  de  validade,
somente  serão  aceitos  com  data  não  superior  a  60  (sessenta)  dias  da  data  de  expedição.
4.1.3.2  -  Será  observado  o  disposto  no  artigo  43  da  Lei  Complementar  123/06  no  caso  da
L icitante  declarada  V encedora  possuir  alguma  restrição  fi scal  ou  t rabalh i sta.
4.1.4.  A  falsa  declaração  do  proponente,  para  fi ns  do  disposto  na  seção  3.2.  implicará  na  sua
inabilitação  no  procedimento  licitatório,  sem  prej uízo  das  implicações  da  legislação  penal.
4.1.5.  Ficam  dispensados  os  demais  documentos  não  solicitados  neste  edital ,  próprios  de
outros  tipos  de  habilitação,  nos  termos, do  parágrafo  primeiro  do  ar tigo  32  da  Lei  8.666/93,
face  a  pequena  complexidade  deste  certame, l icitatóri o  da  m odal i dade  car ta  conv i te.

5.  DA  APRESENTAÇÃO  DOS ENVELOPES
5.1.  Os  envelopes  "A  -  Habil itação",  contendo  em  seu  interior  todos  os  documentos  exigidos
para  a  habil itação,  e  "B  -  Proposta  Comercial ",  contendo  em  seu  interior  a  proposta  comercial
do  l icitante,  deverão  ser  apresentados  no  local ,  dia  e  hora  determinados,  devidamente  lacrados,
e  atender  aos  seguintes  requisitos:
5.1.1.  O  envelope  "A  -  Habil itação"  deverá  conter  em  sua  parte  externa  os  seguintes  dizeres:
CÂMARA  MUNI CIPAL  DE  BERTI OGA
C O N V I T E  N °  0 0 6 / 2 0 2 3

ENVELOPE  A:  HABILITAÇÃO
RA ZÃ O  SOCIAL  DO  PROPONENTE
C N PJ /M F  X X .X X X .X X X r X X X X -X X

5.1.2.  O  envelope  "B  -  Proposta  Comercial"  deverá  conter  em  sua  parte  externa  os  seguintes
dizeres:  ,
CÂMARA  MUNI CIPAL  DE  BERTI OGA
C O N V I T E  N °  006/2023
EN V E L OPE  B :  PR OPO ST A  COM E R CI Á L
RA ZÃ O  SOCIAL DO  PROPONENTE
C N PJ / M F  X X .X X X .X X X X X X X -X X
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6.  DA  PROPOSTA  COMERCIAL  -  (Documentos  e  especifi cações  que  devem  constar  no
envelope  de  n°  002)
6.1.  DEVERÁ  CONTER  OS SEGUINTES DADOS:
6.1.1.  Razão  social  da  empresa,  endereço  completo  e  CN PJ.
6 .1.2 .  N úm er o  do  C ON V I T E .

6.1.3.  Especifi cação  detalhada,  de  fonná'  à  caracterizar  e  identifi car  perfeitamente  os
equipamentos  cotado.
6.1.4.  Preços  total  e  global .
6.1.5.  Prazo  de  validade  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.
6.1.6.  Declaração  expressa  do  proponente  ou  representante  legal  de  que  aceita  todas  as
disposições  contidas  neste  Edital .
6.1.7.  Declaração  expressa  de  que  os  preços  contidos  na  proposta  comercial  incluem  todos  os
custos  e  despesas  diretas  e  indiretas,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,
serviços,  encargos  sociais  trabalhistas,  seguros,  fretes,  embalagens,  lucros  e  outros  necessários
ao  cumprimento  integral  do  obj eto  deste  Edital  e  seus  A n ex o s .

6.1.8  Declaração  de  se  enquadra  com  M E,  EPP  ou  M EL
6.1.9  -  Data,  assinatura  e  identifi cação  do  proponente  ou  de  seu  representante  legal .
6 .1.10  -  N om e  e  núm er o  da  cédu l a  de  i dent i dade  e  CPF  da  pessoa  autorizada  a  fi rmar  o
c o n t r at o .

6.1.11. -  Declaração  que  realizou  vista técnica  expedida por  este  Legislativo.

6.2.  DAS DI SPOSI ÇÕES GERAI S
6.2.  A  proposta  comercial  deverá  ser  apresentada  em  1  (uma)  via,  impressa  em  papel  timbrado
da  empresa,  em  língua  portuguesa,  salvo  quanto  a  expressões  técnicas  de  uso  corrente,
redigida  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas,  devidamente  datada,
assinada  e rubricada  em  todas  as folhas,  pelo  proponente  ou  seu  representante  legal .
6.2.2.  A  cotação  de  preços  deverá  ser  apresentada  em  moeda  corrente  nacional,  expressos  em
algarismos.
6.2.3.  O  preço  total  deverá  ser  cotado  conforme  modelo  de  planilha  de  quantitativos  e  preços
constante  do  Anexo  II  do  presente  Edital .
6.2.4.  Serão  consideradas  para  efeito  de  j ulgamento  das  propostas  comerciais,  somente  as
duas  primeiras  casas  após  a  vírgula.
6.2.5.  Quaisquer  tributos,  despesas  e  custos  diretos  ou  indiretos  omitidos  da  proposta
incorretamente  cotados  serão  considerados  com o  inclusos  nos  preços,  não  sendo  considerados
pleitos  de  acréscimos,  a  esse  ou  qualquer  título,  fi cando  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BERTIOGA,  quando  da  aquisição  dos  equipamentos  e/ou  serviços  contratados.
6.2.6.  Serão  desclassifi cadas  as  propostas  comerciais, que  não  atenderem  as  exigências  do
presente  Edital  e  seus  Anexos,  sej am  omissas  ou  apresentem  i rregularidades,  ou  defeitos
capazes  de  difi cultar  o  j ulgamento.

7.  DO  PROCESSAMENTO DA  LICITAÇÃO
7.1.  ENTREGA  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  C O M ER C I A L
7.1.1.  Os  envelopes  "A  -  Habilitação"  e  "B  -  Proposta  Comercial",  deverão  ser  entregues
devidamente  fechados  e  indevassáveis,  à  Comissão  Permanente  de  L icitação,  que  os  receberá
no  local,  até  a  data  e hora,  estabelecidas no  preâmbulo  dest e  E di tal .

o u

8.  DA  A B ER T UR A  D O S  ENV E L OPE S  E  D O  J UL GAM E N T O
8.1.  ABERTURA  DOS ENVEL OPES  " A  -  HABILITAÇÃO" .



Es t a d o  d e  S a o  P a u lo

‘̂ aíoMcía  ̂^ ainedi^
8.1.1.  O  presente  CONVITE,  será  proeessado  e  j ulgado  de  acordo  com  o  procedimento
estabelecido  no  artigo  43  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  suas  alterações  posteriores  e  demais
normas  vigentes  e  aplicáveis  ao  obj eto  da  presente  l icitação.
8.1.2.  No  dia,  local  e  hora  designados  no  preâmbulo  deste  Edital ,  na  presença  dos  l icitantes  ou
de  seus  representantes  legais  e  demais  interessados  em  assistir  ao  ato,  a  Comissão  Permanente
de Licitação  iniciará  os trabalhos,  examinando  os  envelopes  "A  -  Habilitação"  e  "B  -  Proposta
Comercial ",  os  quais  serão  rubricados  pelos  seus  membros  e  l icitantes,  ou  seus  representantes
legais  credenciados,  procedendo  a  seguir  a  abertura  do  envelope  "Habil itação".
8.1.3.  Os  documentos  contidos  nos  envelopes  "A  -  Habil itação"  ser ão  ex am i n ad o s  e

rubricados  pelos  participantes  da  Corri issão  Permanente  de  Licitação,  bem  como  pelas
proponentes  ou  seus  representantes  legais.
8.1.4 .  D est a  f ase  ser á  l av r ada  at a  ci rcun st anc iada  a  respeito,  devendo  toda  e  qualquer
declaração  constar  da  mesma.

8.2.  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  DA  DOCUMENTAÇÃO
8.2.1.  Serão  inabil itados  da  presente  licitação  os  participantes:
8.2.1.1.  Que  apresentarem  documentação  incompleta  ou  com  borrões,  rasuras,  entrelinhas,
cancelamento  em  partes  essenciais,  sem  a: devida  ressalva.,
8.2.2.  Se  todas  proponentes  forem  inabilitadas,  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  poderá
fi xar  0  prazo  de  até  8  (oito)  dias  úteis  (ART.  48  .§  3°  Lei  8.666/93)  para  apresentação  de  nova
documentação,  escoimada  das  causas  que  ensej aram  a  inabil itação.
8.2.3.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fi scal,  será  assegurado  o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cuj o  termo  ini cial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,
conforme previsto  no  Capítulo  V,  seção  I,  artigo  43,  parágrafo  primeiro  da  lei  n°  0147/2014.

8.3 .  A B E R T U R A  D O S  E N V E L O PE S  " B  -  PR O P O ST A  C O M E R C I A L " .

8.3.1.  Os  envelopes  "B  -  Proposta  Comercial "  das  proponentes  h abi l i t adas  ser ão  ab er tos  a
seguir  no  mesmo  local ,  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  desde  que  haj a  renúncia
expressa  de  todos  os  proponentes  de  interposição  de  recursos  de  que  trata  o  artigo  109, 1,  "a"
da  L ei  Federal  n°  8.666/93.  Caso  contrár io,  a  data  da  abertura  será  comunicada  as  proponentes
através  de publicação  no  Órgão  de  Imprensa  Ofi cial,  depois  de j ulgado  o  recurso  interposto,
ou  decorrido  o  prazo  para  sua  interposição. :,:
8.3.2.  A s  propostas  contidas  nos  envelopes  "B Proposta  Comercial ",  serão  examinadas  e
rubricadas  pelos  membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  bem  como  pelos
proponentes  ou  seus  representantes  legais  presentes,  procedendo-se  a  seguir  a  leitura  dos
p r eç o s .
8 .3 .3 .  D est a  f ase  ser á  l av r ad a  at a  c i r cu n st an c i ad a  a  respeito,  devendo  toda  e  qualquer
declaração  constar  da  mesma.

8.4.  CRI TÉRI O  DE  JUL GAMENTO  DA  PROPOSTA  COMERCIAL
8.4.1.  Desclassifi cação;
8.4.1.1.  Serão  desclassifi cadas  as  propostas  que:
a)  não  obedecerem  às  condições estabelecidas no  presente  E dit al  e  seu s  A nex os
b)  apresentarem  preços  totais  excessivos  ou  preços  manifestamente  inexequíveis,  estes  nos
termos  do  artigo  48  §§  1°  e  2°  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  com  redação  dada pela Lei  Federal̂
n°  9 .64 8/98.

8.4.2.  Classifi cação:
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8.4.2.1.  A s  propostas  que  atenderem  todas  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus  A nexos  e,  assim,  consideradas  aceitávei s,  serão  analisadas  pela  Comissão  Permanente  de
Licitação,  que  fará  a  classifi cação  por  ordem  crescente  de  preços,  declarando  vencedora
aquela  que  consignar  o  M ENOR  PREÇO  GL OBAL
8.4.2.2.  Havendo  discrepância  entre  valores  grafados  em  algarismo  e  por  extenso,  prevalecerá
0  valor  por  extenso.
8.4.2.3.  No  caso  de  empate,  o  obj eto  do  certame  será  adj udicado  à  l icitante  vencedora  de
sorteio  realizado  em  ato  público,  para  o  qual  serão  convocados  os  licitantes  empatados,  nos
termos  do  artigo  45,  §  2°  da  Lei  Federal  n°  8.666/93.
8 .4 .2 .3 .1.  O  sor tei o  con si st i rá  em  col ocar  dent ro  de  uma  uma  20  peças  absolutamente  iguais,
numeradas  de  um  a  v inte,  considerando-se  vencedora  a  l icitante  que  tirar  o  número  maior,
sendo  que  o  número  tirado  por  uma  será  recolocado  na  uma  e  assim  sucessivamente,  de  forma
a  propiciar  igualdade  de  condições  no  sorteio.  Persistindo  o  empate,  repetir-se-á  a  mesma
operação  para  as  l icitantes  que  mantiverem  a  igualdade,  até  que  se  obtenha  um  vencedor.
8.4.2.4.  Não  serão  considerados  motivos  para  desclassifi cação,  simples  omissões  ou
irregularidades  materiais  (erros  dati lográfi cos  e  de  concordância  verbal)  da  documentação,  da
proposta  comercial  e  de  seus  invólucros,  desde  que  sej am  irrelevantes,  não  prej udiquem  o
processamento  da  l icitação  e  o  entendimento  da  proposta,  fi can do  a  deci são  a  cr i tér i o  da
Comissão  Permanente  de  L icitação.

9.  D O S  R E C U R SO S
9 .1.  Ev entuai s  r ecur sos  adm in i st rat i v os  ob serv ar ão  o  disposto  no  artigo  109  da  Lei  de
Licitações  e  Contratos  A dministrativos,  observando-se  o  prazo  específ ico  previsto  para  a
modalidade  l icitatória  tipo  convite.
9.2.  O  recurso  será  recebido  no  efeito  suspensivo.
9.3.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
9.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  fr anqueada  aos  interessados  na  CÂM ARA
M U N I C I P A L  D E  B E R T I O G A .

10.  DA  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO
10.1.  Concluído  o  j ulgamento,  e  depois  , de  decorrido  o  prazo  recursal ,  o  processo  será
remetido  ao  Presidente  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA  para  homologação  e
adj udicação.

11.  DA  FORMA  DE  CONTRATAÇÃO
11.1.  Para  o  cumprimento  do  estipulado  nesta  licitação,  a  CÂMARA  MUNI CIPAL  DE
BERTIOGA  se valerá  de  nota  de  empenho.

12.  DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
12.1.  A s  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  obj eto  desta  l icitação,  correrão  à  conta  dos
recursos  consignados  no  orçamento,  a  cargo  da  ÇÂMARA  MUN ICIPAL  DE  BERTIOGA ,
das dotações  3.3.90.39.99.  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jur íd i ca.

13.  DAS  SANÇÕES ADMINI STRATIVAS
13.1.  As  sanções  administrativas  observarão  o  disposto  no  artigo  86  a  88  da  Lei  de  Licitações
e  Contratos Administrativos,  e  serão  aplicadas nos termos  deste  edital  e  a  norma  mencionada.
13.2  O  licitante  que  ensej ar  o  retardamento  da, execução  do  certame,  não  mantiver  a  proposta,
falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fi zer  declaração
falsa  ou  cometer  fraude  fi scal,  garantido  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa, \
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impedido  de  l icitar  e  contratar  com  a  A dministração,  pelo  prazo  de  até  2  (dois)  anos,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  sej a  promovida  a  reabil itação
perante  a própria  autoridade  que  aplicou  a penalidade.
13.3.  Em  caso  de  inexecução  parcial  ou  total  das  condições  fi xadas  nesta  licitação,  erros  ou
atraso  no  fornecimento  do  objeto,  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTI OGA  poderá,
isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  adj udicatária  as  seguintes
penalidades:
13.3.1  A dvertência  para  infrações  simples  que  não  ensej em  prej uízo,  (exemplo  trabalhador

sem  uni forme);
13.3.2  Multa  no  valor  de  1,0%  (um  por  cento)  do  valor  da  proposta  para  o  caso  de  atraso  no

fornecimento  do  serviço  até  o  l imite  de  10  dias  após  o  término  do  prazo  f ixado  neste
edi tal .

13.3.3  Multa  no  valor  de  5,0%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  proposta,  para  o  caso  de  atraso
na  substituição  dos  equipamentos  em  até  10  dias  durante  a  vigência  da  garantia;

13.3.4  Multa  no  valor  de  10,0%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta  por  atraso  superior  a  60
dias  após  o  término  do  prazo  fi xado  neste  edital ;

13.3.5  Suspensão  temporária  do  direito  de  l icitar  e  de  contratar  com  a  CONTRATANTE,
por  período  não  superior  a  02  (dois)  anos  nos  casos  alteração  das  condições  de
habilitação  previstas  no  Edital  de  Licitação  do  Convite  de  n°  006/2023  que
prej udiquem  a  realização  do  serviço  e,

13.3.6  Declaração  de  inidoneidade  para  l icitar  e  contratar  com  a  CONTRA TANTE,  pelo
prazo  máximo  legal,  nos  casos  de  adulteração  de  documentação,  f raudes  ou  qualquer
tipo  de  conduta  dolosa  pela  CONTRA TA DA .

14.  DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO
14.1.  O  pagamento  será  efetuado  após  a  efeti va  prestação  do  serviço  e/ou  entrega  do  bem
adquirido,  até  o  décimo  dia  úti l ,  mediante  nota  fi scal  e  ou  documento  equivalente.
14.2.  A  adj udicatária  deverá  emitir  a  nota  fi scal  e  entregar  no  Departamento  de  Finanças  da
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA,  após  a  conformidade  dos  serviços  prestados  e
confi rmados  pelo  Departamento  de  Serviços  Gerais.
14.3.  Qualquer  erro  ou  omissão  ocorridos  na  documentação  fi scal  será  motivo  de  correção  por
parte  da  adj udicatária  e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o
problema  sej a  definitivamente  sanado.

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1.  Este  CONVI TE  deverá  ser  anulado  se  ocorrer  ilegalidade  no  seu  processamento  ou
j ulgamento  e  poderá  ser  revogado  a  j uízo  exclusivo  da  CÂMARA  MUNI CIPAL  DE
BERTI OGA ,  caso  sej a  j ulgado  inoportuno  ou .  inconveniente  ao  interesse  público,
devidamente j ustifi cado.
15.2.  A  simples  participação  dos  l icitantes,  caracterizada  pelo  oferecimento  da  proposta
comercial,  implicará  a  suj eição  dos  mesmos  a  todas  as  exigências  e  condições  estabelecidas
neste  CON V ITE.  .
15.3.  É  facultado  à  Comissão  Permanente, de Licitação  e. Pregão,  suspender  o  andamento  do
certame,  para  a  promoção  de  dil igência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
p rocesso .  ,
15 .4 .  O s  l i ci t ant es  t erão  d i rei to  ao  ex am e  i m ed iato  dos  autos  e  a  obtenção  de  cópia  dos
elementos  deles  constantes,  mediante  simples requerimento.
15.5.  As  dúvidas  e  os  casos  omissos  serão  resolvi4os  pela Comissão Permanente de Licitaçãô
e Pregão  e  submetidos por  esta  à  autoridade  superior.
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15 .6 .  D as  deci sões  desta  C om i ssão  cab em  recur sos  à  autoridade  superior,  que  deverão  ser
interpostos no  prazo  de  2  (dois)  dias úteis.
15.7.  Correrão  às  expensas  da  l icitante  vencedora  as  despesas  de  transporte,  segino  e  outros
encargos  que  venham  a  recair  sobre  o  obj eto  contratado.
15.8.  A  l ici tante  vencedora  também  arcará  com  todo  e  qualquer  tributos  e  impostos  que  não.
foram  incluídos  em  sua  proposta  vencedora,  qualquer  que  sej a  a  sua  esfera  de  competência,
bem  como  assume,  como  exclusivamenté  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  do
fornecimento  de  mão-de-obra,  necessários  à perfeita  execução  do  obj eto  contratado.
15.9.  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CÂMARA  M U N I C I PA L  D E  B E R T I O G A  no
prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  contado  da  notifi cação  administrativa  à  l icitante
vencedora,  sob  pena  de  multa.
15.10.  Fica  dispensada  a  garantia,  na  forma  facultada  pelo  caput  do  artigo  56  da  Lei  Federal
n°  8.666/93  e  suas  alterações posteriores.  .
15.11.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro  dia  úti l  subsequente,  no  horário  e  local  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edital
15.12.  Quaisquer  dúvidas  e  esclarecimentos  relativos  ao  presente  CONVITE  deverão  ser
dirigidos  de  forma  escrita  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CÂMARA  MUNICIPAL
DE  BERTI OGA,  com  sede  à  Rua  Reverendo  Augusto  Paes  DÁvilla,  n°  374,  Rio  da  Praia,
Bertioga,  Estado  de  São  Paulo,  no  período  das  12:00  às  17:00  horas,  até  o  dia  anterior  à  data
de abertura  dos  envelopes  "A  -  Habilitação".
15.13.  A  presente  l icitação  na  modalidade  çarta-convite  reúne  no  seu  boj o  a  contratação  de
empresa  para  manutenção  de  02  (dois)  elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais
peças  necessárias  de  reposição  serão  cobradas  separadamente;  conforme  especifi cações
estabelecidas  no  Anexo  I,  Especifi cações  do  Obj eto,  onde  o  valor  l imite  para  a  modalidade
eleita  é  de  R$  176.000,00  (cento  e  setenta  e  seis  mil  reais)  estabelecidos  pelo  Decreto
9.412/18  que  regulamenta  a  Lei  Fed ^ .666/93:

BER'n ©GA^̂I.3̂ de junho de 21)23

V er . ^ tonio  Carlos  Ticianelli.
•esidente  da  Cârrmx :̂

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÂO E PREGÃO

E l ain e im  í í isi o  Melun e
Pr esi de]

d em b r o
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ESPECIFICAÇÕES DO  OBJETO

O  presente  CONV ITE  tem  por  f inalidade  a  contratação  de  empresa  para  manutenção  de  02
(dois)  elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessár ias  de  reposição
serão  cobradas  separadamente;  com  as  seguintes  especifi cações:

a)  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (l impeza,  lubrifi cação,  testes,  inspeção  de  peças  e
pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corretiva  (conserto  de  falhas,  el iminar
defeitos  para  restabelecimento  do  serviço  com  total  segurança  de  operação,  sempre  que  se
fi zer  necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualifi cada,
b)  efetuar  a  regulagem  e  aj ustes  das  partes  mepânicas  e  elétricas,  proporcionando  melhor

fi mcionamento  do  equipamento  em  todos  os  sentidos;
c)  atender  as  solicitações  para  realização  de  inspeção  corretiva  a  ser  feita  em  até  04  horas,

contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas  retidas  dentro
dos  elevadores  e  ou  em  casos  de  acidepte.

d)  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações  previstas

n e st e  c o n t r a t o ,

f)  efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,
tributários  e  outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
seu s  f unci onár i os,

g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e  renovação  do  seu  alv ar á  de  f unci onam ento ,

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  acerca  das  condições
dos  el ev ador es.

2.2.  O  prazo  da  contratação  será  de  01  ano,  podendo  ser  prorrogado  sucessivas  vezes  até  o
limite  previsto  no  artigo  57  da  Lei  8.666/93,  observado  o  l im ite  fi nan cei r o  da  m odal i dade

car ta  C O N V I T E .

2.3.  Eventuais prorrogações terão  valor  do  obj eto  corrigido  pelo  IPCA -IBGE.
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Planilha  de  quanti tat ivos  e  preços
O  presente  CONVI TE  tem  por  fi nalidade  a  contratação  de  empresa  para  manutenção  de  02  (dois)
elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição  serão  cobradas
separadamente;  com  as  seguintes  especifi cações;

a)  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (l impeza,  lubrifi cação,  testes,  inspeção  de
peças  e  pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corretiva  (conserto  de  falhas,
eliminar  defeitos  para  restabelecimento  do  serviço  com  total  segurança  de
operação,  sempre  que  se  fi zer  necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualifi cada,

b)  efetuar  a  regulagem  e  ajustes  das  partes  mecânicas  e  elétricas,  proporcionando
melhor  funcionamento  do  equipamento  em  todos  os  sentidos;

c)  atender  as  solicitações  para  realização  de  inspeção  cor ret iv a  a  ser  f ei ta  em  até  04

horas,  contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas
ret i das  dentr o  dos  el ev ador es  e  òu  em  casos  de  aci dente,

d)  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações

previstas  neste  contrato,
f)  efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,

tributários  e  outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
seus  fi m ci onár ios.

g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e  renovação  do  seu  alv ar á  de  fi m ci onam ento .

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  sol i ci t ado  acer ca  das
condições  dos  elevadores.

O  prazo  da  contratação  será  de  01 ano,  podendo  ser  prorrogado  sucessivas  vezes  até  o  limite  previsto
no  artigo  57  da  L ei  8.666/93,  observado  o  l imite  fi nanceiro  da  m odal i dade  car ta  C O N V I T E .

Eventuais  prorrogações terão  valor  do  obj eto  corrigido  pelo  IPCA-IBGE.

V alor  da  M édia;  R $  10.900,00  (anual)

OBS.;  Nos  valores  acima  deverão  estar  compreendidos,  além  do  lucro,  todos  os  custos  e  despesas
diretas  e  indiretas,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,  serviços,  encargos  sociaia
trabalhistas,  seguros,  fretes,  embalagens  e  outros  necessários ao cumprimento integral  do objeto dest^
E d it al .

Validade da Proposta:  ̂

Bertioga,

1

/

de de  2 023 .

Validade  da Proposta:

Identifi cação  do  proponente  ou  representante  legal
R G  e  C PF

Carimbo  da  empresa,  nome  e  cargo  da pessoa  que  assina)
OBS.:  Este  documento  deverá  ser  redigido  ém  papel  timbrado  da  l i c i tant e.

OBS.:  Deverá  estar  dentro  do  envelope  “B  -  Proposta  C o m er c i a l ”



E s ta d o  d e  S a o  P a u lo

^itância  ̂^ alneàma
A N E X O  I I I

PROPOST A  DE  PRE ÇOS

O  presente  CONVI TE  tem  por  f inalidade  a  contratação  de  empresa  para  manutenção  de  02  (dois)
elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição  serão  cobradas
separadamente;  com  as  seguintes  especificações;

a)  efetuar  inspeção  mensal  prevent iva  (limpeza,  lubrif icação,  testes,  inspeção  de  peças  e
pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corretiva  (conserto  de  falhas,  el iminar
defeitos  para  restabelecimento  do  serviço  com  total  segurança  de  operação,  sempre
que  se  fizer  necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualificada,

b)  efetuar  a  regulagem  e  aj ustes  das  partes  mecânicas  e  elétricas,  proporcionando  melhor
funcionamento  do  equipamento  em  todos  os  sentidos;

c)  atender  as solicitações para realização  de inspeção  corret iva  a  ser  feita  em  até  04  horas,
contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas  retidas  dentro
do s  elev ador es  e  ou  em  casos  de  ac i dent e ,

d)  vistoriar  anualmente  os elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações  previstas

n e st e  c o n t r at o ,

efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,
tributários  e  outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
seu s  f un c ion ár i os,

g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e  renovação  do  seu  alv ar á  de  f unc i on am en t o ,

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  acerca  das  condições
do s  el ev ador es.

f)

O  prazo  da  contratação  será  de  01 ano,  podendo  ser  prorrogado  sucessivas  vezes  até  o  limite  previsto
no  artigo  57  da  Lei  8.666/93,  observado  o  l imite  f inanceiro  da  m o dal i dade  car ta  C O N V I T E .

Eventuais  prorrogações terão  valor  do  obj eto  corrigido  pelo  IPCA -IBGE.

V a l o r  ;  R $  x x w x x x x x  t m en saP
V a l o r :  R S  x x x xx x x x x x  f an u aP

OBS.:  Nos  valores  acima  deverão  estar  compreendidos,  além  do  lucro,  todos  os  custos  e  despesas  diretas  e
indiretas,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,  serviços,  encargos  sociais  trabalhistas,
seguros,  fretes,  embalagens  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  obj eto  deste  Edital.
Validade  da  Proposta;

i

;

Bertioga, d e d e  2 0 2 3 .

Validade  da Proposta;

Identif icação  do  proponente  ou  representante  legal
R G  e  C P F

Carimbo  da empresa,  nome e  cargo  da pessoa que assina)
OBS.;  Este  documento  deverá  ser. redigido  em  papel  t im br ado  da  l ic itante.

OBS.:  Deverá  estar  dent ro  do  envelope  “ B  -  Proposta  C o m er c i a l ”
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Estado  de  S ão  Pa u lo

^dâ/ncia  '̂ a/neà/fiòa
A N E X O  I V

M ODEL OS  DE  DEGL A RA CÕES

DECLARAÇÃO  01  (Documento  para  constar  no  envelope  “A  -  HABI L I TA ÇÃ O” )

Eu  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (nome  da  pessoa  j urídica),  interessada
em  participar  no  Convite  de  n°  006/2023,  da  Câmara  Municipal  de  Bertioga,  DECLARO,  sob
as  penas  da  lei ,  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  informar  fato  superveniente  impeditivo  da
habilitação,  além  de  aceitar  todas  as  disposições  contidas  neste  ed i t al .
Bertioga,  XX  de j unho  de  2023
(Carimbo  da  fi rma,  nome  e  cargo  da pessoa  que  assina)

DECLARAÇÃO  02  -  (Documento  para  constar  no  Envelope  “ A  -  HABI L I TA ÇÃ O” !

Eu  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (nome  da  pessoa  j urídica),  interessada
em  participar  no  Convite  de  n°  006/2023,  da  Câmara  Mimicipal  de  Bertioga,  DECLARO,
termos  do  inciso  v,  do  artigo  27  da  Lei  Federal  n°  8666,  de  21  de j unho  de  1993,  alterada pela
lei  Federal  n°  9.854,  de  27  de  outubro  de  1999, u  ,(nome  da  empresa j urídica)  encontra-se  em
situação  regular  perante  o  M inistério  do  Trabalho,  no  que  se  refere  à  observância  do  disposto
no  inciso  XXXIII  do  artigo  7°  da  Constituição  Federal .
Bertioga,  XX  de j unho  de  2023.
(Carimbo  da  fi rma,  nome  e  cargo  da pessoa  que  assina)  :

DECLARAÇÃO  03  -  Documento  para  constar  no  Envelope  “ B  -  P r op ost a  C om er ci al ”

n o s

Eu  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (nome  da  pessoa j urídica),  interessada
em  participar  no  Convite  de  n°  006/2023,  da  Câmara  Municipal  de  Bertioga,  DECLARO,  que
os  preços  contidos  na  proposta  comercial  inclueiri  todos  os  Custos  e  despesas  diretas  e
indiretas,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,  mão-de-obra  (especializada
não),  máquinas,  ferramentas,  equipamentos,  transportes  em  geral,  seguro  dos  operários  e
contra  terceiros,  encargos  sociais  trabalhistas,  contribuições  de  qualquer  natureza,  lucros  e
quaisquer  outras  despesas que  se  apresentarem  e  que  a  qualquer  título  se  façam  necessárias
cumprimento  integral  do  obj eto  deste  Edital  e  seus  A nex os.
Bertioga,  xx  de j unho  de  2023
(Carimbo  da  fi rma,  nome e  cargo  da pessoa  que  assina)

i  ..

DECLARAÇÃO  04  -  Modelo  de Declaração  -  ME/EPP/MEI  -  H A BI L I T A ÇÃ O!

(Nome da empresa),  estabelecida na (rua;  ii°  e cidade),  por  seu  representante  legal  (nome  do
representante,  nacionalidade,  estado  civil "  pro fi ssão,  RG,  CPF,  (endereço  domiciliar),  declara,
sob  as  penas  da  lei  penal  e  civil,  que  a  orá  declarante  está  classifi cada  como  Microempresa  -
ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte  -  EPP  ou  Microempreendedor  Individual  -  ME,  perante
(Receita  Federal  e/ou  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado),  comprometendo-se  ainda  a  informar
caso  deixe  de  ser  enquadrada  na  condiçã.o  de  Microempresa-  ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte
-  EPP  ou  M icroempreendedor  Individual-  ME,  nos  termos  da  l ei .
Bertioga,  de j unho  de  2023.
(Carimbo  da  fi rma,  nome e  cargo  da pessoa  que  assina)

o u
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Estad o  de  S ão  Pa u lo

^iíância  ̂^ a/neá/><ia
A N E X O  V

C O N V I T E  N ”  006/2023
PR O C E SSO  N °  0185/2023

D A D O S  PA R A  E N C A M I N H A R  E V E N T U A I S R E C U R SO S  E / O U
C O N T R A R R E C U R SO S
(Devolver  preenchido  com  a  proposta)

Obj eto  do  processo:  O  presente  CONVITE  tem  por  fi nalidade  a  contratação  de  empresa  para
manutenção  de  02  (dois)  elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de
reposição  serão  cobradas  separadamente;  conforme  especifi cações  e  quantitativos  estabelecidos  no
Termo  de  Referência,  com  as  condições  estabelecidas  n o  E d i t a l  de  C onv i t e  n °  006/2 023  e  seus  an ex os.

Razão  Social  da  empresa:

Endereço:

CNPJ  da  empresa:

Representante  para  encaminhar  possíveis  recursosíc/ou  còntrarrêcursos  (nome  e  qualifi cação):

D om ic í l i o :

E-mail  profi ssional :
E-mail  pessoal :

Whatsapp:

E ste  D ocum ent o  D ev er á  Ser  E nt r e2ue  no  env elop e  “ A  -  H ab i l i t ação



a / m a / m

Estado  de  São  Paulo

'̂ ótâMcia  '̂ ^a/ nedífia,
A N E X O  V I

M I N U T A  -  C O N T R A T O  A D M I N I ST R A T I V O  N ."  X X X /2023
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO

Pelo  presente  contrato  administrativo  de  prestação  de  serviço  de  mão  de  obra,  que  para  todos
os efeitos legais o tomam público,  de um  lado,  a CÂMARA  M UNI CI PA L  DE  BERTI OGA ,
com  personalidade j udiciária,  órgão  de  direito  público,  i n scr i ta  no  M i n i stér i o  da  Fazenda  sob

o  C.N .P.J.  n°  68.021.534/0001-38,  com  sede  à  Rua  Reverendo  Augusto  Paes D’Ávila n°  374,
Bertioga/SP,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  V er.  XXXXXX ,  portador  do  RG  n°
XXXX XX ,  e  inscrito  no  CPF  sob  n.°  XXXX ,  doravante  denominada  de  CONTRA TANTE,  e
de  outro  lado  a  firma  e  de  outro  lado  a  empresa  XXXXXXXXXXXXX.,  em p r esa
devidamente  constituída,  inscrita  no  M inistério  da  Fazenda  sob  o  CN PJ  n °
XXXXXX XXXX X ,  com  sede  na  Rua  XXXX X XXXXXX X ,  neste  ato  representada  pelo  seu
Diretor,  Sr.  XXXXXXXXX ,  portador  do  RG  n°  XXXXXX XXXXX  e  i nscr i t o  sob  o  CPF  n°
X X X X X X X X X X X X ,  com  e- mai l  X X X XX X X X X X  doravante  denominada  d e

CONTRA TA DA ,  tem  entre  si  j ustos  e  contratados  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estipuladas,  após  regular  procedimento  licitatório  -  Carta  Convite  n°  006/2.023,  regulado  o
presente  pacto  pela  égide  das  regras  de  direito,  público,  uti lizando-se  supletivamente  as
disposições  de  direito  civil  que  regem  os  contrato,  comprometendo-se  ambos  às  cláusulas
abaix o  d i scr im inadas:

Cláusula  1® -  Constitui  especif icadamente  obj eto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviços
pela  CONTRATADA  de  empresa  para  manutenção  de  02  (dois)  elevadores  de  propriedade
da  CONTRATANTE,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabel eci dos  no  A n ex o  I
deste  instrumento,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição  serão  cobradas
separadamente;  com  as  seguintes  especificações:  /
a)  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (limpeza,  lubrifi cação,  testes,  inspeção  de  peças  e
pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  cpmo  çorretiva  (conserto  de  falhas,  el iminar  defeitos
para  restabelecimento  do  serviço  com  total,  segurança  de  operação,  sempre  que  se  fi zer
necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualifi cada,
b)  efetuar  a  regulagem  e  aj ustes  das  partes , mecânicas  e  elétricas,  proporcionando  melhor
funcionamento  do  equipamento  em  todos  ps  sentidos;
c)  atender  as  solicitações  para  realização  de  inspeção  corretiva  a  ser  feita  em  até  04  horas,
contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas  retidas  dentro  dos
el ev ador es  e  ou  em  casos  de  aci dente,

d)  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações  previstas  neste
c o n t r a t o ,

f)  efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,  tributários  e
outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da relação  di r et a  com  seu s  funci on ár i os,

g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e renovação  do  seu  alv ar á  de  f unci onam ent o ,

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  acerca  das  condições  dos
el ev ador es.

Parágrafo  Único  -  O  valor  do  serviçp  englobará  todo  cu sto  com  funci onár i os  e  t r i butos
necessários para  a  realização  do  serviço.



o / m o / m

Estado  de  S ão  Pa u lo

^itâMcía  V̂ a/neàma
Cláusula  2® -  São  obrigações  da  CONTRATANTE:

a)  Pagar  o  valor  do  serviço  prestado;
Fiscalizar  os  serviços  dos  trabalhadores  da  CONTRA TADA ,

c)  Fornecer  a  qualquer  tempo  e  com  máximo  de  presteza,  mediante  solicitação  escrita  da
CONTRA TADA ,  informações  adicionais,  dirimir  dúvidas  e  or i entá- l a  em  todos  os
casos  omissos;
fi scalizar  a prestação  dos  serviços,  exigindo  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos
assumidos  pela  CONTRA TADA ,  de  acordo  com  as  cláusulas  contratuai s  e  os  term os
de  sua  proposta,

e)  Efetuar  a  fi scalização  do  presente  contrato,  apontando  todo  e  qualquer  problema  à
C O N T R A T A D A .

Clausula  3“  -  São  obrigações  da  CONTRATADA :

b)

d)

a) Realizar  a  manutenção  e  conserto  dos  elevadores  CONTRATANTE  nos  t erm os  do
estabel eci do  no  A n ex o  I  dest e  contrato .

Manter  os  equipamentos  pertencentes  a  CONTRATANTE  em  perfeito
fi m ci onam ento .

Efetuar  visitas  periódicas  no  mínimo  (01)  vez  a  mês  para  manutenção  preventiva,  ou
comparecer  à  sede  da  CONTRATANTE  para  efetuar  conserto  de  qualquer  avaria  ou
problema,  sempre  que  solicitados.
Efetuar  a  manutenção  de  todos  os  equipamentos,  e  eventualmente  substituir  as  peças
necessárias  para  o  seu  correto  funcionamento,  sempre  apresentando  previamente  à
CONTRATANTE  o  valor  do  orçamento  das  peças  que  serão  substituídas  no  prazo
máximo  de  03  dias,  após  aprovação  do  orçamento.
Atender  as  solicitações  de  atendimento  presencial  (reparos)  em  até  04  horas.

b)

c)

d)

e)

Cláusula  4® -  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pelo  serviço  de  especifi cado
no  Anexo  I,  deste  edital  o  valor  mensal  de  R$  XXXXXXXX .
Cláusula  5“  -  O  pagamento  citado  na  cláusula  anterior  será  efetuado  até  o  quinto  dia  útil  ao
mês  seguinte  ao  serviço  prestado,  mediante  apresentação  de  nota  fi scal  dos  serviços  e  da
declaração  do  Gestor  da  CONTRATANTE  de  que  o  serviço  f oi  ex ecutado  em  or dem  e  f o i
encer rado .

Par ágrafo  Pr imeir o  -  Será  deduzido  do  valor  mensal  previsto  na  clausula  anterior,  os
devidos tributos  cuj a retenção  deve  ser  feita,pela  C O N T R A T A N T E .

Parágrafo  Segundo  -  Poderá  ser  solicitado,  ainda,  mensalmente,  qualquer  outro  documento
ou  certidão  comprobatório  das  obrigações  da  CONTRA TA DA ,  com  vistas  a  fi scalização  por
parte  da  CONTRATANTE,  referente  a  todas  as  obrigações  para  com  os  seus  trabalhadores
decorrentes  do  vínculo  empregatício.
Cláusula  6^  -  A  vigência  do  presente  contrato  será  de  até  12  (doze)  meses,  com  início  de
vigência  da  data  de  assinatura  deste  instrumento.

Parágrafo  Primeiro  -  O  presente  contráto  poderá  ser  prorrogado  até  o  prazo  máximo  de  60
(sessenta)  meses,  a  critério  da  CONTRATANTE,  nos  termos  do  inciso  II,  do  artigo  57,  da
L ei  n °  8 .666/ 93 .

Par agr afo  Segundo  -  Os  contratos  prorrogados  poderão  ser  reaj ustados  mediante  aplicação
do  índice  do  IPCA  da Fipe,  aplicado  para  o  período  de  0 1  an o .

Cláusula  7“  -  A  CONTRATADA  responsabiliza-se  por  todo  e  qualquer  dano  que  ocorra  à
CONTRA TANTE  ou  a  terceiros,  em  razão  de  atos,  ações  e  omissões  de  sua  parte,  em  razão
de dolo  ou  culpa,  no  exercício  do  cumprimento  do  presente  c o n t r at o .
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^dâmcia  '̂ aéneà/yia,

Cláusula  8“  -  Sem  prej uízo  de  plena  responsabil idade  da  CONTRATADA  perante  a
CONTRATANTE,  a  contratação  ora  realizada  estará  suj eita  à  mais  ampla  e  irrestrita
fi scalização  por  parte  da  CONTRATANTE.  -
Parágrafo  Único  -  A  ausência  de  qualquer  pagamento  de  obrigação  quer  trabalhista,
previdenciária,  social  ou  tributária  por  parte  da  CONTRA TADA ,  um a  v ez  não  sanada

devidamente  em  30  (trinta)  dias  acarretará  a  rescisão  do  presente  contrato.
Cláusula  9“  -  Independentemente  da  aplicação  de  sanções na  forma  prevista  nos  ar tigos  86  a
88,  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  fi cam  estabelecidas  as  seguintes  penalidades  que  serão
cobradas  pela  CONTRATANTE  em  razão  de  problemas  ocasionados  pela  CONTRATA DA
ou  por  qualquer  um  dos  seus  f uncionários,  a  saber:

a)  A dvertêneia  para  infr ações  simples  que  não  ensej em  prej uízo,  (exemplo  trabalhador
sem  uniforme);
b)  M ulta  no  valor  de  1,0%  (um  por  cento)  do  valor  mensal  do  contrato  para  o  caso  de
atraso  no  atendimento  de  solicitação  de  atendimento  presencial  na  sede  da
CON TRA TA N TE;
c)  Multa  no  valor  de  5,0%  (cinco  por  cento)  do  valor  mensal ,  para  o  caso  de  atraso  na
substituição  dos  equipamentos;
d)  Multa  no  valor  de  10,0%  (dez  por  cento)  do  valor  mensal  do  contrato  por  falta  de
manutenção  preventiva  periódica  mensal ;
e)  Suspensão  temporária  do  direito  de  l icitar  e  de  contratar  com  a  CON T R A T A N T E ,
por  período  não  superior  a  02  (dois)  ,anos  nos  casos  falta  de  substituição  de
fi meionários,  alteração  das  condições  de  habilitação  previstas  no  Edital  de  Licitação
do  Convite  de  n°  006/2023  que, prej udiquem  a  realização  do  serviço,  crimes
praticados pelos  fi meionários  da  CONTRATADA  na  inserção  de  dados;  e,
Q  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  CONTRATANTE,  pelo

prazo  máximo  legal,  nos  casos  de  adulteração  de  documentação,  fraudes  ou  qualquer
tipo  de  conduta  dolosa  pela  CONTRA TA DA .

Par agr afo  Pr imeir o  -  Em  caso  de  qualquer  infr ação  será  instaurado  processo  administrativo
próprio  para  o  devido  processo  legal,  bem  como  o  exercício  do  d ir ei t o  de  def esa  da

CONTRATADA  que  ao  fi nal  decidirá  se  é  caso  ou  não  aplicação  da  penalidade.
Paragrafo  Segundo  -  O  valor  de  qualquer  multa,  regularmente  aplicada  pela
CONTRA TANTE,  após  o  devido  processo,  poderá  ser  descontada  diretamente  de  qualquer
crédito  que  a  CONTFL4TADA  tenha  a  receber  da  CONTRA TANTE.
Paragrafo  Terceiro  -  A  CONTRATANTE  poderá  além  de  aplicar  as  multas  previstas  nesta
cláusula,  rescindir  o  presente  contrato,  e  ainda  pbseryar  as  demais  normas  apl ieáveis  à  espécie
nos  termos  do  artigos  86  e  seguintes  da  Lei ,  8.666/93,  sempre  após  o  regular  processo  legal
onde  será  assegurado  a  ampla  defesa  e  q  contraditório  à  C O N T R A T A D A .
Par agr afo  Quar to  -  A s  multas  rescisórias  e  moratória  não  se  excluem,  podendo  ser
descontadas  de  eventuais  pagamentos  devidos  a  CONTRA TADA .
Par agr afo  Quinto  -  Aplicação  de  qualquer  multa  não  inibe  a  CONTRATANTE  de  pleitear
0  pagamento  de  qualquer  outro  valor  de  caráter  indenizatório  decorrente  da  ação  ou  omissão
que  se  constitua  como  i lícito  civi l  da  CONTRA TADA .

Cláusula  10“  -  Fica  aj ustado  que  assiste  o  direito  à  CONTRA TANTE  de  rescindir  o  presente
contrato  em  caso  da  CONTRATADA  não  cumprir  fi elmente  as  obrigações  aqui  assumidas,
ou  em  qualquer  dos  casos previstos  em  lei .
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C l áu su l a  11“  -  A  C O N T R A T A D A  r econh ede  ós  d i r ei tos  da  C O N T R A T A N T E  em  r escind i r
unilateralmente  o  presente  contrato,  nós  termos  dos  ar tigos  78  e  inciso  I  do  artigo  79  da  Lei
Feder al  n .°  8 .666/93 .

Cláusula  12“  -  A  CONTRATADA  se  obfigá  a  mántér'  durante  toda  a  execução  do  contrato,
em  compatibi lidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habil itação  e
qualificação  exigidas  no  edital  do  Convite  de  n°  006/2023,  bem  como  em  toda  a  Licitação,
sendo  que  faz  parte  do  presente  contrato,  como  sè  aqui  estivessem  transcritas,  todas  as  normas,
obrigações  e  especifi cações  contidas  no  processo  administrativo  n.°  0185/2023  que  a
C O N T R A T A D A  decl ar a  conhecer  e  acei tar  no  seu  todo .

C l áu su l a  13“  -  A s  despesas  decor rentes  do  pr esente  cont rat o  cor rer ão  por  conta  do  el em ent o
de  despesa  de  n .°.  3 .3 .90 .39 .00  -  O utr os  Ser v i ços  de  T erceir os  -  Pessoa  Jur íd i ca.

Cláusula  14“  -  O  presente  contrato  se  regula  pelas  normas  contidas  na  Lei  de  L icitações,
pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo  apl icado  se necessário,  supletivamente,  os princípios
da teoria  geral  dos  contratos  e  as disposiçõesfi e  direito  civ i l .

Cláusula  15“  -  São  gestores  do  presente  contrato  pela  CONTRA TANTE  Sr(a).  X XX X X  e
pela  CONTRA TADA ,  Sr.(a)  XXXXXX X :

C l áu su l a  16“  -  C abe  à  C O N T R A T A N T E  o  d i rei t o  da  m ai s  ampla  geral  e  irrestrita
fi scalização  decorrente  dos  serviços  prestados ,  em  razão  deste  contrato,  podendo  sol icitar
qualquer  documento  pertinente  a  execução  do  obj eto  deste  cont rato .

Cláusula  17“  -  Fica  eleito  o  foro  distrital  de  Bertioga,  com  renúncia  expressa  de  qualquer
outro  por  mais  privi legiado  que  sej a  para  dirimir  as  dúvidas  porventura  existentes  neste
c o n t r at o .

E  por  estarem  assim  justos  e  contratados  assinam  as  partes  o  presente  contrato,  por  si  e  seus
sucessores,  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  e  rubricadas  para  todos  os  efeitos  de  direito,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinada.,

Bertioga,

V er .  X X X X X X X
Pr esidente  da  Câmar a  M unicipal  de  Ber t ioga  -  CONTRA TANTE

S r . X X X X

X X X X X X X X X X X X  -  C O N T R A T A D A
T est em u n h a s :

N O M E : N O M E :
R G : R G :
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A N EX O  I  -  D O  CONT R A T O

ESPECIFICAÇÕES DO  OBJETO

O  presente  CONTRAT O  tem  por  f inalidade  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  02  (dois)  elevadores  da  CONTRA TANTE,  sendo  que  eventuais  peças
necessárias  de  reposição  serão  cobradas  separadamente;  com  as  seguintes  especificações:

a)  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (limpeza,  lubrifi cação,  testes,  inspeção  de  peças  e
pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corretiva  (conserto  de  falhas,  el iminar
defeitos  para  restabelecimento  do  serviço  com  total  segurança  de  operação,  sempre
que  se  fi zer  necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualifi cada,

b)  efetuar  a  regulagem  e  aj ustes  das  partes  mecânicas  e  elétricas,  proporcionando  melhor
funcionamento  do  equipamento  em  todos  os  sentidos;

c)  atender  as  solicitações para realização  de  inspeção  corretiva  a  ser  feita  em  até  04  horas,
contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar  socorro  de  pessoas  retidas  dentro
dos  el ev ador es  e  ou  em  casos  de  aci dent e,

d)  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual ,
e)  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações  previstas

n est e  c o n t r at o ,

f)  efetuar  o  pagamento  de  todos.,  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,
tributários  e  outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
seus  funci on ár i os,

g)  entregar  o  comprovante  de  quitação  e renovação  do  seu  alv ar á  de  funci onam ento ,

h)  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  acerca  das  condições
dos  elev ador es.

V er .  Í OP CXX X X
Presidente  da  Câmara  Municipal  de Bertioga  -  CONTRATANTE

S r . X X X X

X X X X X X X X X X X X  -  C O N T R A T A D A

T est em u n h a s :

N O M E : N O M E :

R G : R G :


